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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS – D.U. Nº 064/2023
– DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM
20/06/2023, ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA  JL
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. 

LOTE N° 01

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP,  neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por
seu Diretor de Obras, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, casado, engenheiro civil, ambos residentes e
domiciliados em Brasília/DF, e a empresa JL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, estabelecida no SIA Trecho 1,
Lotes 680 a 720, Bloco 05, Sala 102, Parte 20, Praça Capital, Zona Industrial, Guará/DF, CEP: 71.200-
010, inscrita no CNPJ sob o n°  32.139.770/0001-06, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor JOÃO VITOR DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, residente e
domiciliado Taguatinga/DF, conforme atos constitutivos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 96757775 p.
47), resolvem firmar o presente Termo Aditivo, tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF
nº 173224569), o Voto do Senhor Diretor de Obras (Doc. SEI/GDF nº  173327416) e a Decisão da
Diretoria Executiva da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 173333385), constantes do Processo SEI/GDF
nº 00112-00017592/2022-82, vinculando-se as partes aos dispositivos do Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP,  à Lei nº 13.303/2016  e demais normas aplicáveis, mediante as condições que se
seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Empreitada de Aquisição de Bens – D.U. nº 064/2023 – DJ/NOVACAP (113831917).

1.1.1. Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, passando seu vencimento de 21/06/2025 para 21/06/2026.

1.1.2. Resguarda-se o direito da CONTRATADA a futuros reajustes. 

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108972922&id_procedimento_atual=103725946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=d3af3a39ccac7cd06b291ce36e964912ed3102d44b96bf175e35f1f8f4fc421c6f0fd49e3a9d0b53ca34fe36988f7290a0bca2d90098906fe3344eb363065fc304c1e360824c98e45ce771616338d0ffa8a42aa9cfeae2d1e6ea9ad71fe2693c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=192988639&id_procedimento_atual=103725946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=85c1c99fc73d49b53d5ac4fb9a67662088765fe482db857305a2c2751061e9a66f0fd49e3a9d0b53ca34fe36988f7290a0bca2d90098906fe3344eb363065fc304c1e360824c98e45ce771616338d0ffa8a42aa9cfeae2d1e6ea9ad71fe2693c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=193100553&id_procedimento_atual=103725946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=65897f217d73d8a4bb86616ce7941788f15f679d59576d0854d683ae23a3b9246f0fd49e3a9d0b53ca34fe36988f7290a0bca2d90098906fe3344eb363065fc304c1e360824c98e45ce771616338d0ffa8a42aa9cfeae2d1e6ea9ad71fe2693c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=193106977&id_procedimento_atual=103725946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=c7e252245fbf83f212342d9862feb83e573a963f80174ac28fd221fd2b8ac1eb6f0fd49e3a9d0b53ca34fe36988f7290a0bca2d90098906fe3344eb363065fc304c1e360824c98e45ce771616338d0ffa8a42aa9cfeae2d1e6ea9ad71fe2693c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103725946&id_procedimento_atual=103725946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ee62c8cb6fc1141b44a6d7edd1f2a9757a610f5e541054397e05ded547c229aa6f0fd49e3a9d0b53ca34fe36988f7290a0bca2d90098906fe3344eb363065fc304c1e360824c98e45ce771616338d0ffa8a42aa9cfeae2d1e6ea9ad71fe2693c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=128084597&id_procedimento_atual=103725946&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a7fe4f9945ff4f0a1da3a1882c1d10649f81bbd1a8f6f84d141e5af51820a2b56f0fd49e3a9d0b53ca34fe36988f7290a0bca2d90098906fe3344eb363065fc304c1e360824c98e45ce771616338d0ffa8a42aa9cfeae2d1e6ea9ad71fe2693c


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA 

2.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garantias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados na
contratação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Aditivo torna-se parte integrante e inseparável.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

4.1. Este Aditivo tem validade a partir da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE OBRAS

JL SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

JOÃO VITOR DA SILVA RODRIGUES

 

Documento assinado eletronicamente por João Vítor da Silva Rodrigues, Usuário Externo, em
13/06/2025, às 17:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 16/06/2025, às 21:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 17/06/2025, às 11:44, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 173592866 código CRC= 0D2B8374.
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